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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
BOTUMIRIM NO PROGRAMA
INTERLEGlS

CONVÊNIO N": MG-3130612004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA JNTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de. Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNJO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE BOTUMIRlM, com sede na Rua Adão Colares, n" 34 Centro, Botmnirim-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador REUBER DE MOURA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRl\MA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I1I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via in/emel,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão,. a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/0 !O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor ml data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por. iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

li _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias .

.

w:wwYntlul,'e gTs';g.ov.~bct:':
- . .. - ...• ".' .,', .~~...~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal oil contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO'

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brásília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Petrônio Barbosa Lilna Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. .-.

Brasilia.,23 de ~de 2004 .

•
Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especüil do
Programa Interlegis - SSEPI

-(/
mfl1J /i;UIW'P irjqCS

Rep sentante da Cãmara Municipal de Botutniriln

o
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
8(!1J!.fE~LEGII

~~,. hl'â.ri"~~j.;~~,t[(o¥.:-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.

D!)Z~IJfLEGIJ
.w lÁiW:'i:"1T~~-~7e.,~grs~Fg~P5i.f-~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Botumirim:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

dão P. Guimaraes
'lleuberde Moura Presidente 38 3 25512 [

[ ] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipill:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [JNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet Sim DNão 0

R á erd oura
Câmara Municipal de Botumirim

Estefonnulán"o deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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NOdle do Responsável junto no Programa Interlegis: (P'L.'SSOCliIlllorit.ada pd~lCámara \111('csl;i rç;:iliz<llldo o iH,x:íIC_l

, QE <: 1\;; rz.. ' D" lli V IL.A

Assistência Técnica
Empr~sa:

P H .r•..•l='<:> r..•..•.Á l' <:-A

Tl'cnico :

Q.o •..., o!' 1>"'-0 IV
/lOOlTelefone Comercial:

I. Uados dos equipam ••ntos recC,'bidos:

Num. (J(' série:

2. Foi re:lIizada uma no\'a instal:lção da máquina ntilizando os CDs de I"l'cuperacão "Il\'iad"s?

SIM/NAo SiM

OU_! B 3'12 __
• Mil',nK:umllut.ador No,"ada{;t NDP~nnA26{)Z

Num, Serie Miem:

NUIn. Seri(.~:\1unitor:

Num. S(:rif.' Modem:

Num. Série \\'dll'am:

Num. Série Routcl"":

[shtbiliziuJnr Frtl'rm,n lltOOW:

(Jo'Z y5'\iH

11V0'10 6:2.00;u)"i

Di.!') .2'1'100 1//1

C ~ I050'f3 653Q_'l2iJ

6010f3'joOf,G,z1

~1i A "1052.3.(,28

. '

•I

3. A Webcam foi instalada e configurada COIII sucesso?

SIM/NAo s,,,.,

Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM /lO campo anter;" •.. atribua um concrito.

SIi\lI NÃO i blm (Muito Rom. Bom. Re",..hu". Ruim) \wI'v,l h)Jfl"":l"

Obsen'a~l\cs:

iColoq.:e neste campo lOrlas C!~informações que você ache impoo,sme citar sobre aE diticI,.'IC.ade~enccr:tradas a res::.8itc da Instalaçãc;
efetuada eíou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento"o ~" uipamentos aCima eSP~Cifi ados.
, h /-;f, -

, '/L/ I /-1/Data LJJJ!j I :;0Cli ASSinatura ,,' _~--"_,_, _

! .' l ! 12"52205'7/0001.Q21

,. , ,
1l1,I" " • .la O"" ••.••••. ".

CIP ., •• ".L MN"" - M.
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SJG~ATÁRIOS~ Pelo Scnarlo Federal - PRODASEI\' - E"mo. Sr.
PCl,ônio Barbo,a Lima CarvallKJ - DirelOr-Exerul;VO: Pelo Com'c-
,,;aco. Vereador Pe<:lroGrirp. Pr",idcr.!c da Càmara Municipal de
Alio Jeqoilihá.MG

ESPÉCIE: Con'er.i" n'; MG.JI2QS/21104 -INTERLEG1S. eelebrado
entre o Cenlro de [orormãlica e ProeC5-'~mcmode o.,dos do Senado
Federal - PRO[}ASEN. allland" como OrgJo Exccu"'r do Programa
Imcrle~is c o Càmaro Municipal dc Am,oi-MG, OBJETO: Eslabo-
I",,, c. re"ular • panicipaçào do Ca5a Lcgislmiv" no Progmm. In-
lerlegi" I\I0DAUDADE: N"" I""""" do disposlO no An. 25. da Lei
n" ~.666. de 21/0(':IQQ3. bem como suas a[lorações: DATA DE AS-
SINAruRA: 07/1)(,'2004: VIGi'NClA: A pnnir da dala de assí~a1um.
oom :igi'nc:i" equi,'alentc à duraçào 00 Programa [otcrl"gí" S[G-
:>"ATARIOS;Pelo SCI1adOrederal - PRODASc--.I - Exmo. Sr. Pc-
Irônio Barbosa Lima Can'alho - Direlor-bi:ruli,'o: Pelo Con"eniado.
Vercador \V.her Ju,,, de Alm,ida. Pr""ideme da Cama", Munieil"'l de
Araç.;-MG

ESPÉCIE: Cor,,,i'nio n': MG.31296.'1004. [\jTERLEG1S_ celehrado
entre o Cenlro de Inrormãtiea O Proc""ame-tll0 de Dados do Seoado
rederal _ PRODASEN. atuando mmo Orgão E,cculnr do Programa
Inlcrlct!i5 e a Cimara Municipal de Ara,il.b ••.MG: OI!JETO: E<-
'ahcleccr e regulne a I"'nLClpação d. C,,-<aLcg"lal,va no Programa
InlerlCj!'~' MODAlIDA[)E: Nos lermos do dl<poslo nn Art_ 25. d,
Lei n" lI.66ó. de 21/fl6,'199J. bem como s"a< al'erações: DATA DE
ASSINATURA; 27105.'10114,VIGÊNCI,\: A partir da data dc fIS-
sinatura.. com vigencia equivalem, ã dum,ão do Programa I"lerlog:is:
SIGNATARIOS; Pelo Seoado Fedeml - PRODASEN - £'=0. Sr.
Pelr6cio Barbos. Lima Carvalho - Dirclor-E~CClJ1ivo:Pelo Coove-
niaco_ Vereadoca M.ria .Aparecida de SOU7.aAraujo, Presidemc da
Cim",ra Municil"'l de Amcilaba-M(õ

ESP(ClE: Con'enio n', M{j-311'1!U201I-l. INTERLEG1S. eelebrad"
en(re o Cenlro dc InformÁliea ri Proc0:5\"'''Ct110de Dado\ do Senado
Federal - PRODASEN. alU~ndo como Órgào E~eOUlordo Programa
In\crle"i< e a Câmaro Muoicipal de Arh~rila-)"1G;OBJETO, r~",_
heleeer e regular a parlic;paçào d. Ca,a Legislativa 00 Programo
Inlcrle"is: MODAUDADE: Nos lcrm"" co dispOMOnu Art. 25. da
Lei n"-~.666. de 2110611,,9.1.hc:n.como ,"as ,ltera,II",; DATA DE
ASSINATURA, 1710/;-'20(14:VIGENClA, A partir da dnta de al>-
,irl",ura.. com ,'ig.:nei, equivalenle à d"raçilo do Pro~rama ln!erlegi.:
S[{jNATARIOS: Pelo Senado Fe"ileral - PROD."SEN - bmo. Sr,
Pelmoio Bamo," Lima Can,.lho - DirelOr-Lxet"tIl;vo: Pelo COO\'c-
niado. Vere.dor A~ner Jos~ Pego Lenk. Prcslclenll' da Câmara Mu-
ni"ipal de "'girim-)"IG

ESPÉCIE: Cooveoio n°' M(i-.11303!:'004 - INTERL[(iIS. ITlebrado
emre o C"ntro do Informálica e Processamcnto do Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. .toando Como Ore"o f"~ccu",r do Programa
Inlerle~is e a C.âmara ~Iuoicipal de Bom Jardim de ~1inas-MG: Oll-
JETO:-E5Iabcleoei e regular a paniei!,uçiio d. Casn L,gislali,'o 00
Prol!ITlma Intcrlcgis: MODALIDADE: Nos ICTmoodo disposto no

~~15D~1~~I~:,~~6:Ad~5:~~~~3V~~N~~~ ~;.~~e~,Z'~
de a"inalura. ,oI') vigencia equi"aknte à duração do Programo In-
lerle~is: SIGNA1ARIOS: Pelo Senado fcdcral _ PRODASEN • Ex.
mo. -Sr. Pctrônlo 8arboSll Lim:l Can'alho - Dimur.Exceulin>, P,lo
Con",niado. Vá,ador hcmJdo ExJlCdilo AI,'es, Prcsidem~ dn Ci-
maca M"nicip,1 de fi"", Janlim de ",1ina,_MG

ESPEClE! Coov.nio n': .~IG-7i'Jo;;2004 ~ IN1ERLEG[S. celebrado
emre' " CJ"ri,m-de----r;; r.",nâ''-iea" PrÕ~amenló d" Dados do Senad.l
pedeml . PROD.:"SEN..a"um~).eomo.Ó~o E~CI'''l<>r.d,)Programa
Imcrkgis e .'Càmara ,\1unicipal dc Ilolumirim-MG;'~BJETO: Es-
lahcl"",,-"re r~glllar a'pa:'icipação-d.-C",,'Le-g:lslativ,-no Progran,a
Imerlcgis: MODALIDADE: Nos lermO'- 00 dispO'lO 00 An. 25, d.
I.ó nO~.6f,(,.de 2Iill(>.'IY,,3.bem.com" ~u.". all<:"''',.''cs, DATA DE
ASSINATURA, 2JllX,'2004: VIGEN'Clk A partir da dala M a,-
<inall'ro. <"(Im,'igeneia "'lui"akme ã d"",çã" do Prol'T<lma[me-r1cgi"
S[{;N'ATARIOS Pelo Senado Federal - PRODASDI - E"mo. S,-
Pelr!inio Ilarho,a Lima Can.-alho _ Dir"lor.E~cculi,'o: Pelo Conw.
niado. Vcrcndor Reub<.. de Moura.. Presidemc daCâinarn 'Munieipal

~e:~o~-,i~!-Mr;_ "-~~... -+

ESP[TIE, Con"i'nio nO,Mü-JIOI,!2flIJ3 - [",TERLHiIS. ce1ch!lldo
cn'rc o Ccnu-o de Inrormàliea , Proc,s<.ment{l dc DadO', do Se"llado
F,dcral • PROD,\SEN. m"ando como Orgà" ",,-ceutor do Pffi!.!TIlma
Inlcrlcgi' e~, Câmam M,,~icip.1 de Otna \'ç,ü-MG, OBJETO; b.
tahclecer e regular a panicip.çào da Casa Lcgi,lall\'a no Programa
Inle"lcgis, 1>10DALlDADE: Nos lermos do di,pooto co An. 25. d"

~~S~~~~R:,e;;7~~~~I~~j~'~,~{~~~\~u;:~~~~,~~~~:T~~~
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Mãrin Lucio L"ccrda de Medeim< . [)ireto,._rC~ITUli"n:Pelo Cor.-
'er.iod". Veread"e Fahrici" de Moracs. Pr~idcmc da Cãmnra M,,-
ni";p.,1 de Can. Verd~-MG

E';;PÉC[E: Con"eni" nO:M(;.J I.' 14,2004 _ [NTERLEGIS. ce1cbrodo
cnlre,' Ccrnr(l de rnr"rmálie"" e Processameolo dc Dados do Senado
redcral - PRODASEN. aluand" como O:-gilo EXCCUlnrdo Progroma
[nlcr[c-,,;' C o C"m.'ro M,,,,;eip,,1 de C,,"'ColhoRiCll-),.1G:OBJETO
Estabelecer e regular o panicipo,ào da Ca,a Lrgi,l:lli,'a 00 Prowama
Imerlegi" MOD.AUDADE: No, ler",o, d" ci,p""'" no Ari. ~5. da
Lei n" R,666. de ~1/06119'l3. bcm.eom<' su,,"~,hera""",,; DATA DE
ASSINATURA: 0710&'200-1:VIGENClA: A parlir da da'", de a'_
,inalma. ~om "igência equivaleme à dura,à" do Pmgmma lmerlegis,
SIGNATAR[OS: Pelo Senado red<=l . PRO[)ASEN . Gmo. Sr.
Pelrônio Barbo~a Lima Carvalho - Drrclor-ExcculÍ>'O: Pelo Cor,,"e_
niado. Vereador Tenf'Círio Leile. Presidenle da Cã",2ra Muc.ieipal de
Cascalho Riro-MG.

ESPÉCIE: Convcnio 0": MG'.\1404'2004 -INTERLEGIS, ,ekbrado
enlre OCenlro oe Inrormãliea c P=essamento de Dado, dn Scnado
Fcdcral - PRODASEN. atuando como Orgão E'e<:nlor do Pro!'f1lma
[nterk~i, e • Camaro MUnicip.1 dc Côrr,go Onr.ta-MG; OBJETO'
Esmbclcccr e rcgular a pa,'icipa,iIo ~a Ca.<aLogi,!ali,'a no Prop1lma
[n1erk~i<: MODAU[)ADE, l"u_' lermos do disposl0 nü An. 25. da
Lei n' ~,666. de 11/06.'19'13. bem ,orno suas al1"raçõc,: DATA DE
ASSINATURA: IJ7I06/2004: VIGEN'CIA: A pnrti, da dala de as-
sinam",. ~om ,'igencia <-qui,'alente à dumcilo do Progrnrna Imcrlt-gis:
S[GNATARIOS: Pelo Sc""d" fcdmll - PRODASEN - hmo. Sr.
PClronio Barbosa Lima Car'.-alho - Direlnr-E.,ccUli,'n: Peln C",,,"c.
niado. Vcreador Rcginaldo Salumioo Card""o. Pr~"<idemeda Càmam
~lunieipal de Córrego [)nmn-MG.

ESPECIE: Convênio n., ~IG_3IJnI1004 _ I1'<"TERLEGIS.edebrndo
entre o Cenl,-n de [nformãliea c Processam,mo ce Ondos do Senado
Fedem[ - PRODASEN, atua~do como Orgão Excc-utor00 Programa
Icterle~is e a Câmara Mu~icipal de Dosrohcno-MG: omf;TO: F_~.
,ahcleC-ere regul., a pa:nicipaçào da C~ L~gis"'li,"a nn Programa
Intcrlcgi" ",IODALlDADL Nos l,rmos do dlSposlo 00 Ar!. 25. d.
Lei n" 8.666_ de 211061]993. hem como s,,'" aJtern<;ÕC':DATA DE
..••SSlNAruRA: 24.1OS1!004:VIGÊNCIA; A parlir da dala de as-
sinOluro. ~om "igencia equi,'aleme à dlffilçiiodo Programa Interlegi,:
SIGI\'ATARIOS: Pel" Senado pedeml _ PROD."'SC-l . EXffiO.Sr.
Pel,únio Be<OO~aLima Cnn'alho - DircIN-Excollli,'o; Pdo COC"C-
niado. Vereador Tarei,io <k Araújo Lima. Presideme da Càmara "1,,_
oicipal de De<;coberlO_l\f(;_

ESPÉCIE: Con"eni0 o": MG-3132W2l104 - [NTERLHiIS. cclel>rado
enlre o Ceclro de lolormàlica e P~mcnlo de Ondo, do Scr.ado
Federal. PRODASEN. al"Mdo cOmo Ófj!ii,,'bcrulor do Pr"l'rama
Intc"Tlegise a Cam~m Muni,ipal de Emre Rioo de Mina.<_MG:Oll-
JETO: E<labeleeer e regular a panicipa,ào d. C,,-<aLegi<1ati,'a no
Progr.ma Inlerlew,: MODALIDADE: Nos l~rmlJSdo dis!'osto no
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de "-,,inalUra. col') "igeneia equiHlome à duracà" do Prog:r,m.~ In-
lcr1cgis, SlGN'ATARIOS, Pelo Scnado fedeml - PRODASEN. E,.
mo. Sr. Pelnini" Rarb'-Nl Lima Cal"'.-alOO. Din:lor-!:.xC('mi"o: PeI"
Co:l\"coiado. Vereador N'ilson Vieira da CO<la.Pre,ideole rl, Câman,
Municipal de Entre Ri", de Mina~.MG

ESPEClE C"r ...-ecio nO:MG_JI3.1JI2004. INTERLEGIS. eelc~rado
entre o Cenlro de Inrormalica e PrucC5-.>;lmeOIOdc Dados do Senado
Federal.- PRODASEN. amando como Orgão Ex"",mor ~o Programa
[Olerlcg•• e , Camara Munle'pal de FreI Inc>cêne(o-,\jG;OBJETO:
Estabelecer c "'gular a panicipação da C"-<3Legi.,lali,'a 00 Programa
Interlegis: MODALIDADE: 1"0, lermos do di'poslo 00 Art. 25. da
Lei n° ~.M6, de 21101\'19'1,. bem.como "'-Ia.<allera,o",: DATA DE
ASS1N.4.ruRA: 071lló11flO4:V1GENClA: A panir da data de as-
s;;;atura. eom "igeneio equivalenle a durado <1<'Programa lmerl"gis:
SIG~A:rARIOS, Pelo S;nado f,d"",1 - PRODASEl\' - E~mo. Sr.
Pelrónio Barba,a Lim. Can'úlho - Direlor-E~e<:U1i,o, Pelo Con""-
niMo. Voreador Nelson Di,,-, de Araújo. Presidcnle da Câmaro ),.1u-
oic;pal de Frei [oocênc;o-\IG

ESPÉCIE: Convêni" nO,,\IG_314fljI2004 _ INTERLEGIS. celebrado
enrre ° Cenlro oe Inrnrmali" e PcoeC<~amcmodc Dad"" do Sc""do
Federal - PRODASEl". atu:lndo como Orgilo £.,""''''''1' do Programa
Imerlegi, e a Glmara Mu~ieipal de Jo<.coc\pnli,.M(J; ORJETO: Es-
",hclecer " regular a p""icip"Çã" da Ca<a Lcgi,lati," nO Program.
Imerk~is: MODALlllADE: No, lcrmos do disl"mo 00 An. 25_ da
Lei nO-8,(,66.de 2Iil)6.'I'J'H_ bem como sua, allc-raç0c'; DATA DE
ASSIN"'TURA: 17/01\'2iXM:VIGENClA: A partir da dala dI' a,-
sinal"'''. ç"m "lgêncio cqui,"lenic ã duraçào .00 Programa Imer!q'i,'
SII,õNATARIOS: Pelo Senado feGerol - PROD,\SEN - Exrno. Sr.
P,lnini" Barbosa Lima Carvalho - DirelO[-Execuli,'o: Pelo Coo'"C-
ni.do. Vereador Manoel Toixeira ll,liMa_ Prc,idenle da Clima", Mu_
nicipal de Jo•• nopolis-\fG

ESPÉCIE: Con"ênio o": MG•.1134912004• INTERLEGIS. celcbrodo
emre OCenl", de lnform.,iea, Processam,nlo de D:!dos do Scr.ado
fl-dl!ffil - PRODASEN. "tualldo como Orgão Executor do Prügrama
Interlegi, e a CJmaca Municipal de Laranjal_:>1G;ORJf;TO: E,,,,-
helcceT C rcgular a par,ieipaç;)" da Casa Legislaliva no P"'grama
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlo 00 Art. 25. da
Lei n" ~.I\66. de 2110611993. ~em Nmo 5'"'" aheraÇ"ÕCS:DATA DE
ASSINATURA: 1//01\.'200--\:V[GÉNClA: A panir da dala de a.<-
sinalura. ~()J11"igi:nei" e",uivalente â durn<;àodo Programa Ime,l'1'i>:
SIGNATARIOS: PeI" Se"lladu Fede",1 - PROD,\SEN - Exmo. S,-
Pcmioio Barrosa Lima Ca..'valho - Direlor-Excellli,'o: Pelo C()nv~-
ni.do. VCrl'adorAmôoio Momes Moraes Pre,ideme da Camara. Mu.
niei!,ai dc L.ranjal-MG

ESPEC[E' Ciln,.,;nio n": t>IG-.11.150/2004_ INTERLEGIS. celchrndo
entre o Cenlro de Informal;'" e Pmecs.<"mc:lto de lJado~ d" Senad"
Fed=J _ PRODASEN. "\U~ndo c<>moÓrgão beCUIM <lo Progmma
Ic.tcrlcg:i, c o Cãma,.. M\ll1icip.a1de Minduri.M(õ; OIlJETO; E<la-
hel"""r e regul~r a participaeào da C,,-," Legi,l'li"a no Pro~""ma
[n,,:rlcg-;;, r.'lüDALlDADE: 1"00 te"""" dn di'pO!--l"nO ,"n. 25. d.
Lei o" R.666. dc 2I/O~-'1'N3. bem ,como "'-Ia.<allernçõc'-: DATA DE
ASSINArURA: 17/06!2004: VIGENC1A; A ponír da daUl do "-~-
sinarum. ,001 vigência '''qlli"alcnle a dura,ào do Pr"l'rama [merlegi,:
SIGI'A1'ARIOS: Pelo Senad" fedcral . PRODASEN _ E~mo. Sr.
Pe1rÓoioBarbosa Lim. Can-alho _ Dicclor-becUlivo: Pelo Coo,'e.
oiado. Vereador Joo;é Marcelo da Si,,",. Presidemo da Càmara Mu.
nieipal de Mi~duri-MG

ESPÉCIE: C"o,ênio n': MG-,140Q!2004 _ INTERLEGIS. cdebrado
emre " Ccnlro de InrurmiJlica e Proee"<JmenlOoe Dado< do Senadr>
Federal - PRODASEN. aluando como Of}'ào Exccutor do Pmgr<Jma
Imorlegi, e a Cã,.",ra M"nicipal de No"a Re'<Code.MC.;:OIlJETI);
ESlabeleeer e reg"lar" parliei"',Jo da Casa Legislati". no Progr:unn
1"ler1~"i<;MODALIDADE: No, I,-"roo<do di~iX'sIO00 An, 2_1.da
Lei c" R.I\(,(,.de Jlifl61199,. bem_como s"as alteraç""''' DATA DE
ASSNATURA, 17/06/2004: V[GEt"CIA: A p"rlir da d'l" de ",-
sinatura. ,001 ,'ig~ocia equi,'alenle a Juro,ào do Programa I~terlegi.<:
SIGNATAR[OS: Pelo S,nado Fede",1 • PRODASEN _ iõ.xmn, Sr.
Pelrimio OmOCosaLima Ca"'2.lh" . Dirclor-E~ITu1i"o: Pelo Co",'e-
oiad". VereadOTRode, .•ldo Aparecidn C""Ia. Pr""i<lente d" Camara
M"nio1p.,1dc No"a Re<ondo-l\fG

ESPf;C1E: COI1\"e"io0°; MG-JI365/2004 _ lNTERLEGIS, eelebrado
e~lre o,Cenlrn de Infonnilie, e Prot"Cs."amcnlOde Ondos do Senado
Fc.ieral . PRODASEN. atuando como Ómào EXITIl"'r do Procrama
Imcrk..,is e • Cãmara Muoicip2J de Pcdm Bonila-MG; OIl1ETO'
E,,,,bclcrcr e regular a par:ieip.çào da Ca~a Lcg;,lali,'n no Program.
lmcrkgis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo 00 An. 25. da
Lei n' ~.,,61\. de 21/061t~93_ bem como .,'-'"-~ahcra.çUcs; DATA DE
ASSINATURA: 17106/2004; VIGÊ}lC[A; A parlir da dala de as-
Sinalurn. Com ,i!,'en.eia eq"i,'alecte à du,açào do Programa lolerlrgls;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petmnio Ilarl>.><~Limn Can'alho - Diretor-Execuli"o: Pel" Coo"".
niado. Vere.dor 05mar Pereira Romo,'. Pr""idemc da Càmara Mu-
nicipal de Pedra Booiw-MG.

ESPEClE: CO""ênio n': M(;-lL\~4121J04 - INTERLEG[S. celehrado
enlrc o Comro de [nfo""àlica e Proee<.",mcnlo do Ondos do Seoado
Fed<=l - PRODASEN. "'".noo eomo Orgã" ExocUlor do Programa
Imcrlrgis e a Càma:-a Mmlic;pal de São Jllào do Macleoinha-MG
OIlJETO: Estabelecer c rc!,,,!.r a partteipação da Ca,a r...:,g"lam'" n"
P"'Srama Inlerlqtis: MODALlDADL No, lerm", do di.'p<NO O"
An. 25. da Lei n" ;;,1\61\.dc 2I/(16II~9l. bem eomo 'u"-< .Iteraç,,",,:
[)ATA DE ASSINATURA 07flll\'2OCI4:VIGENClA; .\ partir da dma
de a.<.,inal"rrJ.com "igenci" <"<lui"oien\oJ duração d" Progmm' In.
Icrlegi" SI(jNATARIOS, Pelo Senado federal - I'RODASEN - E~-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho. Oirel0r-Excl'Ulivn, Pelo
CO:l"""i:uJ". Vercad"r Du,,'ol dos S"'1Ios. Presidente da Câmora Mu-
nicipal de Silo João d" Manleninh._MG

ESP(UL Coo' .••nio o': MG•.,13;;;;12004 . f:\ITERLEGlS. celebrado
enlrC o Ccmro de Inronnâti"" e ProeC5-~~memOdc D.dos do S,nado
rederal - PRODASEN. al"""do como Orgilo ExeeUlor do Prog,,,,,,a
Inlcrlogi, e a Câmara Municipal de Sã" Sebasliào do "',ranhiill-MG:
OBJETO; blabe1ccrr e regular a particip.ção da C,,-," LCj!islalivano
Programa lnler1cgi,: MODALIDADE: NO!' lermo< do disposlo no
Ar.. 25. da Lei n. ~.f>6('.de 2ImfJl'l9.>, bem eomu <l"" altera,õcs;
DATADE ASSINATURA, 071061200--\;V1GENCIA: A panir da dala
de a."inam",. ,om "igéneia equivale"le a dura,ao do P"'!"1""a 10-
Icrlcg;is: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fc-<1eml. PRODASE:-.I _ h-
mo. Sr_ Pelrônio BarhOSilLima Carvalho - Direl<>r.Excculi,'o: Pel.,
Com'eniado. Vereador Rarnon P""lin" Carneiro. P•.•..••id"ol<; d" C~-
mara Munieipal de São Sem"iã" do M,ranhão_Me;,

ESPÉCIE: Com'cai0 n": Mlj •.'ll)%!](lf)4 _ INTERLEGlS. celcl'rado
em•." " Cen"o de l:Irorm~liea e Proces.'""",nlo de Ond"" d" s",nado
r,-"iI<:",-1. PRODASEN. aluando como [)rgã" E~e,''''''' d" Programa
[mcrl,gi, e • Glmara Municipal de T"" C"m,õc<-~I(j: OIl.lETO
ESlahelcc-er~ regu[ar , ponieiro,çilo da Casa Lq-islult"a 110Prograr".
Ime1icgis: MODALIDADE: 1"00 lerm", do d;~poqo no An. 25. d"
Lci 0° 8.(,1\(,.de 2[106'1993. bem .c"mo sua.' altcra,ões; DATA DE
ASSINATURA: 25ill5121104,V[GENClA: A parlir da data de a•.
,inalum. com "'igenei, cqui,aleme a duração do Pr"l'r.'lm' Inle"lq'i"
SIGN,UARIOS, 1'010 Sen.do fedoral . PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pe1rÓnioB.rho~a Lima Can-alho - Diretor-ExITuti,'o: Pelo Con,e.
niado. Vercador José Carlos Ferreir. Gomes.. Prc<idente M ('-<imara.
Munieipal de Tri:s Coraçõcs-MG

ESPÉCIE, Convenio o", MG-3139712004 - [\jTERLEG1S. eelchrodo
mtr, o Centro dc lorormatie" e f'mCC5-'2lllcnlodc Da,!o, do Se"tmdo
Federal _ PROO'.••S£.N. "I"anro romn Órg:ão Exccutor d" Programa
lmcrlcgis c a Càmara Muoieipal de U[-Iai-MG,OBJETO: Embdccer
e ccgular • p.rticipação da Ca•• l..cgi5!ali"a no Programa Imerkgi,'
MODALIDADE: 1\100termo, do di.'pG<lo00 An. 25. M I.ei n" ;;,IiM.
de 2110611'1')3.bem con,o '''a< ,,11L:roçôe~,DATADE ASS[NIHURA,
07/06G'.004:V1GENCIA, A panir da dm, do a"inatura. cpm '-igencia
equi'"31cnle a duração do 'Prngra.ma Inlerlegci" SIGNATAlW)S, Pd"
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